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ADVOGADO

CARLOS ROBERTO TAVARNAROCARLYLE POPP
CESAR AUGUSTO TERRA
CESAR LUIZ TAVARNARO
CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA
CICERO MOREIRA DOS SANTOS
CLAUDIA APARECIDA BATISTACLAUDIO DE ANDRADE
CLEHERSON MERLIN CLEVE

AUGUSTO PROLIK
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ARIANNA DE NICOLAI PETROVSKYARIOVALDO LOPES
ARLETE TEREZINHA DE A KUMAKURAARLINDO MOREIRA BARBOSA
ARNALDO ALVES DE CAMARGO NE'

INDICE DE PUBLICACAO
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indicado o ato
que teria sido

como coatora, nao

rr----------------- ...,
TRIBUNAL DE ALÇADA

Atos da Presidência
PORTARIA N•• 122195••

o Juiz Pr<sidcnle do Tribwtal de Alçada do Estado do P8IlllIá 00
exc:n:ício de •••• lIlribuições legais, e tendo em vista o CODlido
no protocolado Sob0° 281119', resolve: ;

Plig. 11

informacoesasSolicitem-se
03-3-95.
Das. Mattos Guedes,

JUSTiÇA
RELATOR 1lBS. IIAftOS GOlIDIlS
DESPACHO:

I A liminar pleiteada nao pode serdeferida, posto que esbarra na documentacao ate agoratrazida para os autos.
IInecessarias.

PUBLICACAO DE DESPACHO
DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTISSIMO SENHOR DESEMBARGADOR CORREGEDO~
NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SOB N9 101/93, DA COMARCA DECAPANEMA. •
INDICIADO:-Luiz Carlos Ouintana, Escrivão Distrital de Planalto
ADVOGADO:-Dr. Renato Andrade
"Considerando o lapso temporal decorrido e, ainda, a disposição constJ
tucional que assegura a ampla defesa, sob pena de alegação de cercea ~
mento de defesa, ~eabra-se o prazo de 5 (cinco) dias ao requerido par~
apresentar alegaçoes finais. Intime-se. Em, 24 de fevereiro de 1995 •• 1
a)Des. Sydney Zappa-Corregedor Geral da Justiça."

Divisão do Conselho da M~gistratura )

REU,çAo H.o 02/95

DADUBlO
2. Da leitura da inicial, be. Coa0 doau.clnto relatorio supra, nao s. visluabrat porque o

i~trante nao diz, qual seja o ato pratlcado pela
autoridade apontada coa0 coatora, capaz de ensejar oraaedio heroieo.

Juntou coa0 documentos a Resolucao no.
02/90 de 12 de janeiro de 1990; o decreto legislativo
de sua aposentadoria de 01 de agosto de 1987; o contra
cheque, ilegivel, do mes de julho de 1994; a Resolucao
no. 64/90 de 17 de setembro de 1990 e 8aenta da Adin
14-4-DF. Nao tem documento algum onde se possa inferir
que tenha a autoridade coatora determinado a reducao
dos proventos do impetrante e se possivel lesa0 foi
pela Resolucao no. 02/90, esta, de janeiro de 1990, ou
pela mais atual no. 64/90 de setembro de 1990, em
qualquer hipotese, de ha muito se operou o decurso de
cento e vinte dias, estando pois o direito de impetrar
a sequranca, alcancado pela decadencia.

Mandado de seguranca, como chamado de
acao mandamental, se constitui em comprovacao do
alegado por documentos, a prova e pre constituida e
deve ser oferecida com a inicial.

Nao tem cabimento o mandado de seguranca
quando nao existe o ato de autoridade, positivo ou
mesmo omissivo, capaz de ameacar ou violar direito
liquido e certo do impetrante.

Desde que nao sendo
ofensivo ao direito do impetrante
praticado pe.' autoridade apontada
cabe o mandado de sequranca.

Some-se o fato de invocar o impetrante
resolucao datada de 1990 e se de sua aplicacao resultou
alguma reducao nos proventos, que nao esta provada nos
autos, a toda evidencia que operou-se a decadencia,
posto que decorridos mais de cento e vinte dias de sua
publicacao, restando entao o uso da via ordinaria.

Pede ao final que lhe sejam pagas as
diferencas desde novembro, inclusive, de 1994, isso em
carater liminar, ~evelando uma vez mais nao ser o caso
de mandado de seguranca, certo que pela Sumula 269 do
Supremo Tribunal Federal: "O mandado de seguranca nao e
substitutivo de acao de cobranca".

Nao restando comprovado o ato da
autoridade, se o ferimento foi em razao de resolucao
editada em 1990, com decadencia ocorrida sequndo o
artigo 18 da Lei no. 1533/51 e nao servindo o mandado
de sequranca para cobranca, ao caso em exame se aplica
o teor do artiao Bo. da aludida Lei no. 1533/51 e desde
logo fica indeferida a inicial.

Intime-se.
Curitiba, 01 de marco ~e 1995 •.
Des. Lu1z Perrottl
Relator

Divisão. de ProcessoCrim£:

DIVISA0 DE PROCESSO CRIME
RELACAONo. 25/95

IA CAMARA CRIMINAL

EXONERAR

I A documentacao acostada a inicial,
a concessao liminar da medida libcratoria

PESPACHO pROFERlOO FEIrQ IpCCEI ENTISSIMO SENHOR
PES"l.RGàOOR RELATOR

Curitiba, 1°de ~ de 199'.

O Juiz Pr<sidcnle do Trib1Dlalde Alçada do EstIdo do P8IlllIá

usando das lIlribuições que lhe sio conferidas por lei. resolve:

REVOGAR

a pedido e a partir desta data. FRANCISCO BORBA FORTES DE SÁ, matricu1a 00
5526, do caJgO, em. comissão, de Assessor Judiciário símbolo DAS4, do Quadro de
Pessoal da Se1:maria deste Tribuna1.

infOrl!\8coesas

ORDEM PROCESSO
001 0039632-7
002 0039633-4

(ADVOGADO)

Guedes,

Solicitem-se

CRIME

0039632-7
JANDAIA 00 SUL
VARA UNICA
DIRCEU BORGES FILHO
ROGERIO JOSE DONATO
IA CAHARA CRIMINAL
DBS. KA'M'OS GUEDES

II

03-3-95.
Des. Mattos
Relator.

CORPUS CRI.KE

0039633-4
JANDAIA DO SUL
VARA UNICA
DIRCEU BORGES FILHO (ADVOGADO)
MARCELO AUGUSTO VIANA DA CUNHA (REU
PRESO)
IA CAKARA CRIMINAL

OOI.PROCESSO
COMARCA
'AMIMPETRANTE
PACIENTE
ORGAO JULGADOR
RELATOR
DESPACHO:

INDICE DE PUBLICACAO
ÀDVOGADO
DIRCEU BORGES FILHO
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CERQUEIRA BREMER. matticoIa oQ5420, Auxiliar Judiciúio n1ve1 10. do Quadro

de Pessoal da Seaetaria dcsle Tn1llmal, para exercer a chefia do Serviço de,

Fomeccd<m:s da Seçiode Compns da Divisio de Pllrimlioio e Compns do

DcpaJ1amcnto Econômico e Financeiro.

.69. 12 DU.'O DA JUStiÇA

Curitiba, 2 de março de 1995.

CUIU1'IIA. 5'.rEIU. 09/03/19U

PORTA RI A N."I26M.'

o Juiz Prcsidcote do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná DO
uso de suas atribuiÇÕC5legais, rcsolve:

P~O~LERg

Prcsidcote

• NOMEAR

PO R TA R I A N." 124195.

o Juiz Prcsidcote do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná DO
eXCfcicio de suas lIIribuiÇÕC5legais, e tendo em vista o contido
DOprotocolado sob oQ2846195, resolve:

EDUARDO ALEXANDRE KOVALIUK, para = o cargo, em comisslo, de
Assessor de Gabinete do Prcsidcolc s1mbolo DAS-4, do Quodro de Pessoa! da

Se=Iaria deste Tribunal.

Curitiba, 3 de março de 1995.

EXONERAR
~=;~;út£LER

Prcsidcote

<-

a pedido e a partir desta daIa, TA TIANA ELEUSIS DA SD.,v A LOVOLA. DUdricula
oQ5494, do cargo, em comissio. de Asscsscr de Gabinete do Prcsidcolc IÚDbolo DAS-

4, do Quodro de Pessoal da S=-ia deste Tribunal.
I

Curitiba, 2 de março de 1995.

'Ç:?~~: :.62'S' .<
~~ D O~LER

Prcsidcote

P O R T A R I A N." 125195.

o Juiz Prcsidcote do Tribuoal de Alçada do Estado do Paraná DO
exercício de suas atribuiÇÕC5 legais, e tendo em vi"", o contido

DOprotocolado sob nQ2650/95. resolve:

EXONERAR

a pedido e a partir do último dia 28, TEODORA MARIA DUARTE CUSTÓDIO
DA SILVA, mauicula oQ5260, do cargo. em comissão, de Assessor Judiciário IÚDbolo

DAS-4, do Quodro de Pessoa! da Secretaria deste Tribunal.

Curitiba. 2 de marv<>de 1995.

7~:! -.;aR;: -e""
•./ DILMAR IGN O KESSLER

Prcsidcote

Secretaria

OR DE M DE S E R ViÇO N'91195.

o Scactítrio do Tribuoal de Alçada do Estado do Paraná,
DOexercício de suas lIIribuiçõcs legais e tendo em vista o
contido DOprotocolado sob nQ2907195, resolve:

TRANSFERIR
as férias legais alusivas ao p<=Dte exercício, de RITA ALVES DE LIMA,
matricula oQ172, Auxiliar de Limpc= e CooscIvaçio olvcl I1 do Quadro de PcssoaI
Transitório da SccrcIaria deste Tribunal, antecipadas para o mês de março, pela
0nIem de Serviço nQ41/95, de 24 de janeiro do concntc ano, para serem usufiuIdas

em época oportuna.

t ROBERTOPO
Scactítrio

ORDEM DE SERViÇO N
Q

92/95.

O Sccrctirio do TnlJuoal de Alçada do Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
contido no protocolado sob nO 2890/95, resolve:

CONCF.DER



..~- .

• .lo ~ ••

o Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do Pan
no exercício de suas atribuições legais e tendo ~ ~ ~
COIItidono prororolado sob nO2952/95, resolve:

ORDEM DE SERViÇO N"95195.~. 0.' • ,,', '. "I< •

P69' 13

TRANSFERIR

,-J.

MANDADO DE SEBURAN~A N. 7:58ó3-8 DE TOLEDO - la. VARA CIVEL, lmpe-
trant&l Augustinhe Heinzen. Adv.l Jo•• F. Prezotto. Impetrado:
Doutor Juiz de Direito. Littsconsortea Herbioeste Herbicida' Ltda.
DESPACHO a VISTOS. 1. A impetrante alRQa em sua inicial que n05 au-
to. da e~Bcu.~O de tItulo e~trajudici.l, onde litiga com o litis-
consorte passivo, ocorreram vàrias irregularidades, enumerando-asl
a) a .autora "alegando direi to de coisa funQlvel e ~s fI.•• 29. a-
colhida como e~eculi.trl:ode senten~a para entregil de "coisa inc4Ír-

QUARTO GRUPO DE CAMARAS CIVEIS

RELAI;AO N. 210

)

PRIMEIRA DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL

DEPARTAMENTQJUDICIÁRIO

Divisão de Processo Cível

as férias legais alusivas ao presente excretClO, de SIDlNEI APAREODO DE
CASTRO, matricula n° 339, Técnico Espeeiali7Julo nível 3 do Quadro de Pessoal
Transitório da Secmaria deste Tribunal, escaladas plU1lo mês de 1Il8l\'O.pela Ordem
de Serviço n° 365/94. de 29 denovembro de 1994, para sen:m usufruídas em época
oportuna. .

DESPACHOS RELATORES
~ANDADO DE SEGURAN~A N. 76134-6 DE CURITIBA - ~. VARA CIVELi Im-
petrante: Oscar Ozores Silva. Advs., Rubens Xavier de Fraga e José
Antonio Peixoto de Oliveira. Impetrado: Doutor Juiz d@ Direito.
Liti5consorte: Locadora Sociedade Paranaense de Cultura. DESPACHO,
A doutrina e a jurisprudência, inclusive do E~ce15o Supremo Tribu-
nal Federal e do Superior Tribunal de JU5ti~a. a despeito da regra
da lei (a,t. 5•• inciso 11. da Lei N. 1:533/~1) tem admiUdo, em
carater 8l<cepcional, o "mandamus" para amparar 05 direitos subje-
tivos lesados por decis~es judiciais inatacaveis por recurso com
efeito 5uspen&ivo, cuja repar.a~~o. por certo, resultara comprome-
tida pelo decurso do tempo ou pelos efeitos imediatos do ato repu-
tado ilegal ou abusivo. Bem por iBso~ para a impetra.~o contra ato
judicial. carece. como exigido, dentre outros requisitos, da prova
da lnterposi.~o de recurso desprotegiqo daquele efeito. Pois bem.
Na espécie vertente, o impetrante demonstra o ajuizamento do agra-
vo de instrumento (fls. 31/3:5) e almeja lhe 5eja estendido o efei-
to suspensivo. através desta via. E, considerando a relevancia das
argumentaliO'es e:<pendidas na proemioal. bem assim, 0'5 fundamentos
do pedido e os elementos que o instruem, resulta evidente que a
decis~o hostilizada~ sem d~vida, poderâ acarretar .0 impetrante
pre;ulzo de diflcil repara~~o. na eventualidade de ocorrer o pro-
vimento do agravo de.instrumento manejado. Desse modo, tenho como
presentes os pressupostos previstos no inciso 11, do art. 7., da
Lei n. 1:533/51. De consequênci a, defi ro 1iminarmente o "wr it, " •
fim de atribuir, ceme ~uplicado, efeito suspensivo ao agravo de
instrumento manejado pelo impetrante e, como corol.rio, sU5pender
provisoriamente o cumprimento da medida combatida. descrita na i-
nicial. ou, na eventualidade de já ter sido cumprida, o restabele-
cimento do estado anterior. Oficie-se a autoridade Judiciaria a-
pontada como coatora. solicitandO informa~~e$ no prazo de 10 (dez)
dias, dando-lhe ci~ncia, atraves do meio mais rápido, da concess~o
da presente limi~ar. Por fim. cite-se a locadora Sociedade Para-
naense de Cultura para integrar a rela~~o processual, como litis-
consorte, a qual deverA se mani~estar, Querendo. no prazo de 10
(dez) dias - (art. 147, inci'5o 111. do R. Interno). Intimem-se •.
!:uritiba. 23 de fevereiro dt!!199:5. la) MILANI DE MOURA

JUSTIÇADADUBlO

1995.

..'
09 03/1995

Curitiba, 3 de

I

Curitiba, 2 de 995.

I.

i ROBER1UPOR
Secretário

ORDEM DE SERViÇO N° 94195.

rn!'!CEDER

I

o Secretário do Tribnwl1 de Alçada do Estado do Paraná,
DO uso de. suas atribuições legais e tendo em vista o
contido no protocolado sob nO 2966/95, resolve:

o Sem:tário do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
contido no protocolado sob nO 2334/95, resolve:

ORDEM DE SERViÇO N"93I95.

CONCEDER

LA PINTO MA'" matricula nO5214, Assessor luridico classe IL do
de Pessoal da Se.maria deste Tribunal. férias legais alusivas ao presente
. , assegwadas pela Ordem de Serviço nO447/94, de 28 de dezembro de

a partir do próximo dia 6.

CRIS11NA DA SILVEIRA, matricula nO5210; Oficialludiciário nível
QoI<kode Pessoal da Secmaria deste Tribunal, férias legais alusivas a 1994 a
próximo dia 6. '

SI1ANE APAREODA RIBAS MANO, matricula nO 5423. Auxiliar
•. 0 nível lO, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribwull. 5 (cinco)
lIclicença por motivo de doença em pessoa da família, a partir do último dia 20.
boseno artigo 237 da Lei Estadwl1 nO6. I74nO.
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